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Àracaju, t I de Dezembro de 2021.

RELATORIO DI, RESPOSTA AO RRCLIRSO }f'OI/2023

RECORRIDO: C()§,II§S.ÀO L]LEITOLA.L DO CES,'SI: PARA O BIÊNIO IMEDIÂTAMENTE
SE{it ilN f t: Â() Bt[:NIO 20: I -2023

RÊ('ORRL§TE: Il\N - INSTITII 'O N.ACI0\AL DO NANISN{O

I. DÂ 1.E:,!PESTIvIDADN DO RECI RSO NIiTERPOSTO

Recurso sentlo considerado tc.rnpestivo. conforme previsão do Capítulo VI rio Êdital de

Cionvocaçâo 0li?{l:1 para eleiçâo rlo Conselho Estaduai de Saúde de Sergipe PÂRÂ O BIÊMO

I\4I- DI.{ T^\.ÍE\ IF, SF,CI IINTF A() BIÉN I0 ](,] I -]O]].

I I. I)âS T'RELI1.!I\A RES

2.1. Dr divulgaçâo das razões para o indeferimento d, ins$içlo

Prrtiminarmente. cumpre destacar qus as razões do indeferimento da irucriçno do Recorrente

fcram encaminhada-s para o e-mail inÍ'ormado pela entidade em sua flcha de inscriçào.

III. T}O ]}{ERITO RE,CUR§AI,

3.1- llo não ateodimsnto ao item C.2 do Edital de ('oaroceçâo e eo artigo 60, plÉgrrfo

terceiro, do Regimento Eleitoral,

r\ razão parr nâo homologaçào da inscrição do recorrenlc para o pleitr: eleitonl loi o não

atendimento ac' irem 4.2 do Edital dc Convr-rcação e ao artigo 6'. panigrafo terceiro, do Regimento

Elcitoral. ü irem 4.1 do l-.dital determina que ''Eslarão aptas a pa*ixipar do processo eleitnral para

a nova composição do CESTSÊ entidades reconhecidas na Receita Federal, com o Esbttt o

Regulor e se.de localizada no Eslado de Sergipe, com atuação em âmbito estadual, nõo podenúo

participar eríidades de abrangência nocional, regiond (regiõx Q§taduais) ou municipd . Jâ o

arligô ó''. parágratb segundo. do Regimenrc [leiroral estahelece que " Somente paderão participar

<1o procc.tstt c!L,iloru! enrkl*les reLrnhe<'idtt5 n« Ret'eitu F etlerul, corn o Estatuío Regular e sede

instituítla n0 j:.stutkt tlc Sergipe. tom aluttçtitt em ômbitu estadual, não podendo psrÍicipdr
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antidurles dt tthrungânt:iu nack;nul rtgicnal (regiões e.staduais) ou mwicipal ".

l)cssa lbrnra. perante a basc dc dados da Receita l:ederal a €ntidade possui abrangência em

llrasília-t)li. Scndo *ssim" o nôo rtendimento sô iÍern 4.2 do EdiÍel de Convocação e ao artiSo

óo. parágrafo lerceiro. do Regimento fleitoral constituem rezão suficientt para o não

provimento do rccurso.

t\'. DÂ (:()\('Lt sAo

Diante da exposto. coúeço do Recuruo interposto pelo INN - INSTITUTO NACTONAL DE

NANISlvÍO. vi-sr11 qr. temJrstivo. pam. no nrérito, neger-lhe provimcuto, maÍrtendo-se a decisâo

de nào homologaçào da inscriçâo do Recorrcote.

APRNCI {I)O E!I I I DI DE7-E\'IBRO DT, 2023 POR:

()eane Cihele Santm Braz (Presidente) Âssinado digitalmtnte

lsn*rd Santos Barreto {Vic*.Presidente) .l^-*^i, i^^"J.*.8""J
()scar Augusto Ribeiro de Mencset e Rocha ( 1." Secretário)

Rila Rtgina Domingos da Cruz Ratlrigues (2.' §ecretária

.*ü!-*L*
r) rl.cu\.x,
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DGumnr..§rn.do di*,!.lmenr.
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G<)\r€Rlto o€ sERcrFE

SECRE-rÀFti-Â nê ÊSTÂ.OO tlA §nÂÚl}gôox6ELHo ÊSTAI)rJÀL OE $^úÉr€

Arâc*iu. I I de Dezembro de 2023

R[LAT(iRI{) ll}t. RtisFo§TÂ ,r() RECIIRSO N'04/2023

REC(}RRIDO: COMISSÀO ELEi IORAI, DO CF:SISE PÀRA O BIÊNIO IMEDIAI'AMENTE
st-.(il irNr F. ,.\() BtÊNI() 202t-2023

Rf,CORREI{TE: CONSF.LH0 RIiGIONAI - DE t"lSlOT ERAPIA'

I. DA TE§íPI§TIVIDADE I}O RECURSO IN'I'ERPOSTO

Rerurro recebido sendo eÔnsíderadô tempestivô. conlbrme previsão do Capítulo Vl do Edital de

(ionvo,,-açâo 0li20li para eleiçâo do Cr.inselho Êstaduai de §aude de Sergipe PAR À O BIÊNIO

I MF. DIA T.{\,í EN I't, SI-CI-. INT'L AO BI ÊN IO 20: 1.20:"],

II. DAS PREI,t}II§ÂRES

2. t. Da dir ulgação das raztiies para o indeferimento da inscriçIo

Cumprc destacar que is túÕes do in<iel'erimenlo da inscriçâo do Reccrrente foram

enÇàminhâdas para o c-mail informado pela enliriade em sua ficha de inxrição

1il. Do \lÍ:,Rrr'() Rt-c| RsÀL

2.I. \À0 ÀPRT]S[:\TÔTI DOCTjMENTAÇÃO Df, TORMÀ TÍSICA, EM

Dr.S{:0\F()RI!IIDADE COM O QUE CONSTA NO CÀPfrULO Iv' ÀRTIG0 6."

I',,IRÁ(;RÀFO I,' DO RTIGIME,NTO I§TERN0, BE,\'Í CO}íO NO INCISO VI DO

EDrTAr. Dr, co:\vocAÇÀO N." {i0l/2023.

{ razârr para não hontologaçãtr da in.;crição dÕ re0(lrrcnie para o pleito eleitoral Íoi de que Rlo

apre§rntou . documentaçÃo de forma fisica. descumprindo o que con§tr no capítulo IV' ertigo

ó.o, parágrafo 1.,'do RegimenÍo Interno, bem como no inciso tv do Édital de convocr$o n.o

{x}t /2{l2.1

[:m setle de RêüurvJ. eiviou os docu:':renlos intbrmaders com a ircha de inscrição' por t'mail. porcm,

como dito â*teriôrmenra. nâo i'izera de ionna llsiea dentro do prazo con§tante no Edital e no Regimsnto 
-

lntÊrno. râ7ào su{ieiente para o nào pror iltenlo do Êcurst't. \p)

--Wtí



tv'. llA§ c()t!icl-|§(}f.s

Diante do cxpr)sto. eonheço do Rccutso interposto pelo CON§ELHO REGIONAL DÊ

FlSlOfllRAPIA. visio quc tenrpeslivo, paril, no mérito. negar-lhe provimenÍo mantendo-se a

decisâo inicial e concluindo pela não homeiiogação da inscriçlo do Recomnte.

LPRi,( lAD0 Elr r l I)[] DEZE].IBR(] l]E 2023 POR:

Geane ('ibele Srnfos llraz (President€) r\ssinado digitalmcnte

Isnard Santos Barrcto (\ricr-Prrsidente) .J"-".,; i""À ,
Oscar Àugusto Ribeira de MeReses e Rocha ( 1.' Sc'cretário)

g-- L^.-)a u..,,- t-\,1.^:.

Rita ltegira llomingos da Cruz Rodriguts {!.' §ecretária) ü

sruk
Oúüft nto €ssin.ót ditiElNnte
GÊ LogEt! sÁlftos§â il
o.rÀ: rll r 2Ê08 14:22 l3{3o0
Vrriliq"ê.m hnp!://vãlidaÍ ii.gôv br



#',
GÕ\'ETIÍ\'O DE SÊI{G'PE

SECGtETÂF.IA t>E EaTAOO OA AAÚT,E
coâ.ÉlELHo EsTAT,UAL DE AAÚô€

^{racaju, ll de Dezembro de 2023

RELA'I'ORI() DT, RESPOSTA AO RECI.,IRSO N'05fi023

RECORRIDo: CTIIUTISSÀO ELF.ITORAL Pg ç[SIS[ P,'\RA O BIÊMO IMEDIATAMENIE
SECLIINI'E AO BIINIO 2021.2023

RECORRENTE: CÊNT'RO SA\1'O AN]'ÔN[Ô "CC{,M LÀIO DO §ÔL'' -'CI]NTRO DE
( lDAl).\\lA P\l \í,\(iNO (ON0) RLNAI-RO Si\LDF.

l. DA fr.vPf§'rl\'lllADf DO RÊCIiRSO II-TERPO§TO

Recurv> recebido sendc considerado tempeslivô. conftrrme previsão do Capítulo Yl do Edilal de

Convocaçâ<, 0Iil02j para eleição rl,.r Conselho Estadual de Saúde de Sergipe PARA O BIÊNIO

l\,1[:i)tÂ1 4,M]:\.1l: Sl,(it-rl§l'[ À(.} l]ll\l{l 102I-:021

II. DAS PR},I-IT{I\ARES

2.1. lla tlhulguçâo das rezôes para o indeferimento de iascrição L/
Prelinr inarmente. cumpre deitacar que as rirzões do indeferimento da inscrição do Recorrente

loram enciuninhcdas para o e-nrail informado pela entidade em sua ficha de inscriçâo

Ílt. D() )rFRl l ( ) Rrct'RS{1.

2.t. NÃO APRESENTOT] DOCUMENTAÇÃO DE FORMA TiSICÀ EM

t)§§cor\l'oRMtbÀDt, (]{,M o QÜ§ coN§14 NO CÂPÍTUL0 IV, AIITICO ó."

P,.\RÁ(;RÁFO I." D,O RI,GIMEIiTO INTER\IO. BEM COMO NO INCI§O VI DO

!:tllTÂr.. DE CONVOCÀ( À{} N." 001i2023.

A razârr para não lromologaçii: da inscriçãt: clo recorrente para o pleito eleitoral foi de que alo

àpresêstou r rlocxmtntação dc Íormn lisica, descumprin{o o que conttâ no crpítulo lV' rrtigo

ó.", prrágrafo I.,' do Regimento Interno, bem conro no inciso lv do Edital de convoceç§o n.o

{)0r i202J

Fm sede d. Recurso, enviou os douumenlos inforrnados com a ftcha de inscrição. por e-mail' poém,

conro dito antcriônnente. n&o lizem de lorma fisica dentra do pram cÔnstÊlnte no Edital e no ReEimonto ç
llltern(1. ra7ão su'licienle pâÍa o não provimento do recurso. I-d\

ô^À



IV. DAS CO\CLI:SÔES

l)ianre rio exposlo. conheço do Rscurso inrerposto pelo CENTRO SANTO ANTÔMO

"CXi1.M R.\lo D() SOL- - CENTRO DE CIDÂ,D;\NII\ PÂl MAGNO (ONG) RENAFRO

SA('DÊ. r'isto que lcürpeslilo. para. nô mérito. negar-lhe provirento maniendô-s€ a decisâo

inicial c concluindo pela nâo homoiogação r{a inscrição do Recorrente,

APR§(IAIX) T]\Í II DE DEZTII'I}R(} DE 2023 POR:

Ceane ('ibclr Sanlos 1|râz {Presidente) Âssinado digitâlmente

lsnard Santos Barreto (Vice-Presiderte)

Osear Augusto Ribeiro de Meneses e Rocha {1.' Secretário}

Rita Reginr Damingos da Cruz Rodrigues (2.' Secretária)

a- orL
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D6!runtô.$inddo ditjrálhe.t<
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§()vEâ^}o ltÊ 9€ÊGIFG

8ÉC'a€TÂFTI-A Í'E EST.Ã.Do ÊA SAÚE'Iã
crct,§Elt{o Esirao(J-ÀL o€ a-â,Úl]c

Áracaju, I I de Dezembro de 2023

ngl.a'r(lnto rrlt RrtsposrA Ao RE('URSO \" 0ó/2023

RECOR.RIDO: I;OIV,TTSSÀTI F,T,IITORÁL DO CIiS/§IT PÂRA O BIÊNIO IMEDIATÀMENTE
§ltct.ilNl I a0 rtÊxto 20] t-2023

RI|CORRENI'E: POVO XOKÔ.

I. DA TEMPESTIVIDÀDE I}O R§CLTR§O I§TERPOSTÔ

Rccurso recr:hido sendo considerado teÍnpestiyo. conforme previsão do Capítult VI do Edital de

Convtrcaçào 01,'2023 para cleição io C*nselhn âstaduai de Saúde de Sergipe PAR,{ 0 BIÊNIO

i\4EDIA T,\MI:\TÍi SEGI.lNTE AO BÍÉNIO 2Í}]I-]O]].

II. DÂS PR.EI-I}II\ARIS

2.1. tla divulgaçâo das razões parl o indeferimento da inscrição

Proliminarnrs.nte. cumfjrc destacar que as razões du indeferimenlo da inscriçâo do Recorrente

tbram cncaminhadas para o e-mail infornrado pela entidade em sua ficha de iascrição.

!II. DO MÉRITO RICTRSAL

?.1- :\*Ã() APR§§E:ITOU DOCTJMIINTAÇÃ(} DE FORMA FiSICÀ, EM

DE§CONFORMII)ÀDE CONI O QLIE CONST.{ NO CAPíTULO n.-, ÀRTIGO 6'",

PARÁ(;RAFO I.'DO R§CIME]§TO INTERNO, BEM COMO NO IJ§CISO VI DO

urltTAL Di- CONVO{:A( ÃO N.'001/2023'

.\ razâtr pârâ nàt, homoloSaçâ.r da ilscrição do recorrette para o pleito eleiloral ibi de que n§o

âpre§8ntou a dor:umentaçio dc forma íisicu, descumprindo o que colsta no cepitrrlo flr, rrtigo

6.", parágrafo t.,, do Regimento lntÊrno. bem como no inciso IV do Edital de Convocaçâo n."

ô01/2021

frrn scrlc de Rectrso. enviou üs docünrenlos informados com a ficha de inscrição. por e-mail, poÉm'

comodirtlanleriirnnente.nàofizeradet.orrnafisicadenlrtrdoprazoconstâ6tenoEditslenoRegimento,'.\ Jrr
lnlerno. razãô sullcrenle pôrâ ô não provirnent$ d("} recurst'r' \1-,-

lv



IV. DAS COtiCLISÕf,S

Dianlr do cxgx'rstr'». ronheço do Recurso interposto pelo POVO XOKÓ, visto que tempestivo.

pâra^ () móriro. negar*lhe provirxênto, mantendo-se a decisào inicial e concluindo pela não

homologaçi1o da inscrição do Recorrente.

.\PRt:( r,1D{) F.}t r l I}8. D[,ZEM]tR0 l]Ír 2023 POR:

Oeane (-'ibcle Sàntírs llraz (Prcsiilente) Assinado digitalmente

lsnard Santos llarreto (Vice-Presidentel

()scar Àugusto Ribeiro de Menese: e Rtxha (L" Secretário)

Rita Reginâ Domingts da Cruz Rodrigues (2.' Secreária) .r^ü
"k <q-'".-

9{§r,h
Dcúc.to a$in.do diajtàlnE.t.

cf tE @EtEsal{Íos BÀ z
oEt.: rr1212023 u rr:34-o3oa
Vê,iíi.tú. m h(p!r,/yàlid.. iri.Bov I,

I^r. l^*L il,r^,^,L



&
GOVETINO OE SEGIGIFE

!}êCRETAÊ'A 
')E 

E§TAêO Í}Â !3â'úD€
(:€'|\.3ELHI> ESTADIJ,/q'L t)E s.ÀúT)G

Aracaju, 1l de Dezembro de 2023

REL,TTORIO I)E RE§POSTA ÀO RECT'RSO N'0?/202.1

RECORRIDO: CON,ÍISSÀO HLF-ITORÁL DO CES/SE PARA O BIÊNTO IMEDIATAMENTE
sEGt:INl't- A0 B1Ê\i1() 202I -2t)2i

RECORRI:I*1'f,: ISDEC - lNsl'l It,iIO SiiRGIPÂrl.-O EM DEFESA DA CIDÂDAl'llA.

I. DA IIil'E}IPESTI\ IDÂDf TX) RT,C['R§O II.iTERX)STO

Recnrso recehido sendo considerado inrempestivo. conforms previsão do CapÍtulo VI do Edital dc

C(rn\1xâçí, 0 i il0:3 pa.a eleição do Conselho l:.sudual de Saúde de Sergip€ PARA O BIÊNIO

IN{EDL,\ f;\lvlENTL SECtTtNT'll A{J IltÊNIO 2021-2011. Conforme e-msil anexo. o recurso fora

enr iadt, no dia 0?'12i2031. quando o praro parâ recurso finalizara às 23:59 hs do dia 0ô112i2023.

TI. T}ÁS PR}"LII{I\ARES

2.1. Dr rlivulgação das razires pârâ o iüdeferimento da inscriçlo

Preliminarmente. cumpre destacar que as raz-Ões do intleferimento da inscdçâo dtr Recôrente

lbram encanrinhadas para o e-mail infnrmado pela entidade em sua ficha de inscrlção.

III. DO MÉR|TO RECURSÀL

r,1. EI{DEREÇO DA §EDE ]\O C:ARTÀO CNPJ A}RE,SENTADO DTVERGf, DO

COI(S'IA§TT] DA ÚL'TIMÂ 4T.1. E DO IS'TÀTÜTO APRE§§NTADO§ DATADOS

IIE 17106/2023. BEM COM() DM,RGI 0 NOM[, QUX §Ol ALTERÀDO NA

MESMA A'I'A ÀCIMA RETERIDA.

,\ rírzãr) para nâo homrrlogaçiia da inscrição do reíiorrente para c pleito eleitoral foi de que o

F)(Dt:Rl:(rO DÀ SEDE t\O CARTÀO CNPJ APRESENTAIIO DIYERGE DO CON§TANTE

DA iit,TIMÀ ATA f, DO EST.{ttrT{} APRESf,NTAT}OS DATADO§ DE r?10612023' BEM

Col}l(} Dlv[R(iÍ, () N()ME QUE rol ÀLTIRAD0 NA M§SMA ÀTA ÀCIMÀ

RETERID.4.

l:,m :ei:lc dc Recuno. enviou r:s dtxumentos de I'orma intempestiva" bem como §ão apro§êntoü

rlor:urnentaçào tliÍ'ererrls ao cnviatlo rta rnscrição. râ?âo suficieíte para o não provimento do recunoij

,-{LC
\-



IV. DÂS CO\CI-TiSÔES

Diante do exposlo. conheço do Recurso interposto pelo ISDEC - INSITUTO SERGIPANO

liM DEFESA DA ('IDADÀNIA. visto que tempestir-o. para. no mérito. negarJhe provimento,

mâxtendo-se a decisão inicial e concjuindo pela não homologação da irxcrição do Recorrente.

APRÍ:('IAI}O T]II I I Df DEZI MBRO I)E 2023 POR:

Geane Cibele Santos Braz (Presidente) Assinado digitalmentc

Isnard §r ntos Barreto (Vice-Prcsidrnte) .1""^^^*./,.,t ^^À.

Oscar Àugusto Ribeiro de Menetes c Rr:cha (1." Secretário) /
Rita Regina Domingos da Cruz Rodrigues (2.' Secretária) J. !,

gÊ§Âk
0d!mnto..5i..dodistàlhent
GC^ttClgttEsrrtÍo§ sa ia

D!r!: r2/ r r/2n23 r.:22:34'0300
V.íiíi.E.m hÍÉ .//vãl'rl.r i§ Cor.bÍ



&
Gol/Efilnao OE S€ltGtP€

SECF'ETÂIAIA OE E 3T A.j'O DA SÂ.ÚOE
colr,§ELt.t(3 ESTAaTUAL l)Ê SÂr.rt>É

Aracaju, I I de Dezembro de 2023

REI,",{TÓRIO DE RESPOSTA AO RECI.;RSO §" II/202.I

RICORRIDO: IOIV{ISSÀO I]I"EITORAI.- DO CES/SF PARA O BIÊNrc IMEDIATAMENTE
sLGi.tN It. .,\o llr ENIO 202 r -20?i

RECORRENTE: AS§OCIAÇÀ0 CoVrXrrÁrr.a NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DO
IIST'ÂD{) t)Íl Sl:iR(llPt:..

I. DA TÍ]}IPTJ§'TI\ IT)ADT: DO RIICLÍRSO INTf,RP0STO

Recurur-r recebido sendo ct»siderado lempestilo. conforme previsão do Capirulo Vl do Edital de

Conrtraçào 0l 120:3 parâ eleição io Conselhi:r Estadual de Saúde de Sergipe PARÁ O BIÊMO

Ilvtr.DrAl",\Mt.N rF SI-,GUINTE À0 BlENl0 2021-202i

ll. §AS PRIII-llvtl\ÂRF.S

2.1. Da divulgaçâo des razôes para o irdeferimento da inscriç§o

Prelinrinarmente . §umpre deslacar que as raz.ôes do indelerimento da inscriçâo do Recorrente

lbram encarrinhadas para o e-mail inlbrmado pela e tidade em sua fichâ de inscrição.

NI. DO MÉRITO R§CURSÀL

2.1- t-\Dl.Rr:c() DÀ .{s§oclA('Ã() DIVER(;E DO ÊND§REÇO COI'í§TÀNTE NÀ

A1'.{. ESTATTTO, FICHÁ DU tNSCRI(]Ã(} u cÀRTÃo CNPJ.

À razâo para nào homolosEÇão da inscriçào do re,corrente para o pleito eleilctÍal foi dc que o

ENDIiREÇ{} I}A AS§OCIAÇÃO DIV§R{;E DO EI{DEREÇO CON§TÀNTE NA ATA"

E§TATUTO, FICHÀ DE IN§CRIÇÂO E CÂRTÂO CN*PJ"

hm rc'dc rle Recurso. enlit u i.rs documentos de forma tempâsüva, poém não aprc§êntou

dülurnentâçã(r dilerente acr enviado na inscriçãrr- r'azâo suficielte para o nâo provímento do recursn.

IV. »À§ CO\Ct-trSÔIS

I)ianre de) rxposto. conheç.1 do Recurso inlerposto pelo ASSOCIAÇÃO COMTIMTÁRIÂ

N()SSA SI-N!{(;R,{ DL [iÁ,llM,i D0 L-S'[ADO DE SERGIPE,. visto que tempestiv'c. para. no

.ry(
ll

+zÍ
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mérito. neg*r-lhe provimenton mânit:ndo-s{ a decisão inicial e concluindo pela não homolog4ão

da inscriçào do Rccorrente.

.\PRE( rÀlX) l:\t II rr§r DEZEl{ltRO l)E 2023 POR:

Geane (litrele §aatns Braz (Presidents) Arsinado digitalmente

Ísnard Santos Barreto {Vice-Prexideote) 'L,r".^; J-.^L B",.^À
(keâr.{ugusto Ritreiro de Meneses e Rocha (1.'Secretário) ,o
Rita Rtgina l)omingos da Cruz Rodrigues (2.' §:cretária)

se{h
DGUft .to.smàdo digtálÉnt
6€ t€ctlf,lE stÍtos Bâ z
Datô: l2/1212o:.r Iar 13 4+o3@
V€,ia;qGm hnp.:itslid, iü.8ov.b,
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GO\'C FINO OE AEFiGTPE
sEc§a€Í,Â.Fra-À rJE €st^oQ cA llÂúcr€

CONSELHO EATAD!}AL O€ SAÚl)=

Aracaju, I I de Dezemhro de 2023

RN,L-{TÓruO D[ RESP0STÁ AO RICIiRSO N" I21202.1

Rf,CORRIDO: (]()T{ISSÀO BLEITORAI. DO CES/'SI1 PARA O BISNIO IMEDIATAMENTE
si-t(lt:tN] E Ao BlÊNr() 2021-2013

R}]CORR,"ENTE:,A.SSOIV{OPE ÂSSOCIAÇÀO DO§ IIIOVIMENTOS POPI,iLARES DE
(lolvtBÀIE Â P()ilREZA DO ilslADO Dh SERGIPE.

I. DA TEMPESTIYIOADI DO Rf,CURSO TNTf,RPOSTO

Recurstr recebido sendo consideradô tempesivô. conlbrme prsvisão do Capítulo VÍ do Fiital de

C()nvosaçào 01,'10:i para eleição rlo Conselho [stariuai dc Sairde de SeÍgipe PÂRÂ O BIÊNIO

I\,Í LDIA] A]\,íENTI- SIlGi l lNl'E .'\ O 8IÊNI () 2§2 | -2C23.

II. DÀS PR}-LI}II\ARfS 0-(
2.1. l)a divulgação das razões para c indeferimento dr in§crição

Prelinrinannente, cumpre desÍacar que as razõcs do indeferimenlo da inscúção do Recorrente

lbram encaminhadas para o e-mail iaíonnado pela entidade eln suâ ficha de inscrição.

II1. DO }IÉRITO Rf,,CTIRSAL

2,I. NÃO ANEXOU ATA DA ELIIIÇÁO DA DIRETORIÀ ÂTUÂL, POIS A ATÀ

ANEXADA TEVI f,NCERRAyf,NTO DE §iANDÁTO §,NI 2E/0212023 POIS'

CONT(}RME ES'I'ATUTI} A\EKÀDO EM §EU ÂRTIGO 42, O PRAZO DE

MANDÀTO E DE 02 (DOI§) §{O§, PODr§Do §ER REELEITOS.

A razào prra nã,) hômolôgâç.iô da inscrição do recorrente para o pleito eleitor&l t'Õi de que NÃO

Ât{EXOrr .4,TÀ DA 8,1.[lÇÃo DÂ DIRETORIA ATI.]AL, POIS Â ATA .ANÊL{DA TEVE

E§CÍRRÂHE.§T() DE MANDAT() Í,ilt 28i02r2023 POIS, CONFORME ESTÀT[nO

ANEXADO E]Tí SET: ARIIGÔ 42, O PRE.ZO DE MANDATO É »T OZ {IX}TS) ANOS'

POT}ENDO SÍ]R R§EI.EITOS.

L-nr :c.lr tle llecursr.r. enIic]u rts do§umerto§ de lbrrna tempestiva' apreseniado os mesftlos

ílocurlert.s (lue lorânl âpresentâdt'j (l!'alldo dã inscriçào iisica c prr c-rnail \ -\+z',. \

@4,{



Â-ssis(e razã{) ao Rccurrcnte- pois quan(io da análise l-eila ns âu da elcição da diremria atual, bem

como do estalulo utualizado. ambos regisrados r:m cartório. ficou con«atado qu€ o mândato se encerraú em

l6i ll/20:.i. cooÍ'omre consta no aíigo l8 do Esüaluto Social razão suficiente para- ness{ sentido. dâr

provimenlo do rccurxr.

-,tcontece <1ue- a sede llsica dcr Recrrnenle. âL1 que seja provado o contráÍio por pane do rêcon€nle,

não existe, conÍbrme lirlo em ansxo. indo de encontm ao que consta no item 4,2 do Edital de Cionvocação n.o

00lil02l e no parágrâtb 3.". do anigo 6.' do &egimento lileitoral. razáo suÍiciente pÍa o nàô pmr"imênto dô

ftlcuflo

tv. DAs ('()NCLLS{)ÉS

Dinnte clo exposrr)- conheÇo <Jo Recurso inlerposlo pelo ASSOMOPE - ASSOCIAÇÃO OOS

\{OVlN'ítlN'l OS POPLTLÂRES Dt- COIUBATE A POBREZA DO ESTADO DE SERGIPE. r'isto

que tempesri\io. para. no merito. negar-the provimentoo mantendo-se a decisão inicial e concluindo

pe Ia não homologa$tr da inscriçâo do Recorrente.

APRI('IADO T:\i Ii DE DEZEMBRO I}8 202] POR:

{ieane Cibele Santos Braz (PrêsidcntÊ) Assinado digitalme[te

Isnard Santos Blrreto {Vice-Presidentei .J^r.^,-* .j-*j* fr

()se*r Àugusto Ribeiro de Meneses e Rocha (1.' Secretário)

e Jb

l---- Y

(1
Rita Regin» l)omingos da Cruz §odriguts {:'' Secretáriâ)

^^À^

. d.!,



CaBturâ rle Têla 202312- 11 à1e) 5.29.48 PM.]!ê0

s*uh'
DGrrrenk !35inado disir.lmêntt

G€{tE CÉÊE Stl{TO§ SRAZ

oêr.: u/r2l?o2l 1.:1à1+1-o3oo
Ve,iÍiaue êm hnÍr\: /rvilid.r iti sôv.br

https://maí.9oogte-c.xr:mâi1.,;.01 tâb:r.n8ogbt*i*bêrFV fcq2Gw,JJ SSd EBBQFI6ÔrxÔvRjbnivd?píoi.ctô.= I ame§{pPsnld=§. 1 111

\rt-
{ô, ::,,

!

!

.:tkrrsd!§X



&
gOV€Rl T) I)E SEÊGIP=

sEcGaEfaÊlÀ Í>E ESTÀOO l)Â a riDE
-éórrÉÊLlrô Éêraouar- D€ saúoe

Araceju, ll de Dczembro dc 20i13

RELATÓRIO DT. RESPO§TA AO RECTIRSO N" I3/2023

RECORRIDOI COIUISSÀO L]LLT|()RAL DO CES/ST PARÂ O BIÊNIO IMEDIATAMENTE

sL,cililN'l L A() illÊNto ?021-2023

RtrCORRENTE: C'HNTRO SOC'IAL SERGI0 AROIICA'

L DA TEMPESTI!;IDADN DO Rf,CtTRSO INTERPO§TO

Recurso recebido send. considerat{o tenrpÊstiyo. confomte prevlsão do Cryitulo VI dc Edial de

Clonvocaçào 0lrl0l3 para eleição rlo Conselho Êstadual de Saúdc de Sergipe PÀRA () BIÊNIO

l\'{EDlA.f ÂN'íirNTF SttCtrÍNTE AO BIEN I() 20: I -2023

II. DAS PRELIMIN,{RES

2.1. tla divulgação dal razt-res prr& o iüdefcrimcnto da inscriçâo

Preliminarmente.cumpredr:stacarqueasrazôesrjoindei'erimerrtodainscriçãodoRêcôrrente

tbrarn encaminhatlas para o e-mail inl'ormado pela entidade Êm suâ ficha de inscriçâo'

TII. OO tlÉRITO RICURSAL

2.1- E]\DEREÇ() rl§ICO t'A ENTIDAI}I DIVERGX DO COI(STANTE DO

cARTÃo cl§PJ, BEM COMO DA ATÁ DE TUNDAçÃ0 E E§TATUTO"

Â rrzào para não homoltrgaçáo da inscriçâo do re§oÍÍente pura o pleho eleitoral foi de que o

ÍNDNREÇO FiSICO DA ENTIDAD§ DIYERGE DO CON§TANTE DO C'{RTÃO CNPJ'

BE\{ COM{) DÂ ÂTÀ Dn FU}iDAÇÁO E ESTATIITO'

l.ms"rledcRecu§o.c,virrur.rsdocumeoÍÔSdelbrmatempestivâ'apressntoufiotosdolocal

inÍbrnrar.t-. sr-.r a sede. grrém não co*lprovou ser naquele endereço. indo de encontro ao que conslâ no itsm

-1.3 do Edital de con\(xaçào n.., 001i20li e no parágrat-o l.'. do aúigo ó.o do Rcgimento Eleitoral, razâo

suficiente pârâ o trãô provimento do n'curso \ -+-'*s-/- \\l



rv. DÂs c()§Cl.t,§ÔF.s

Diante tlo cxposto. coúer:o do Rccurso intcrpoío pelo CENTRO SOCTAL SÉRüO

ARO(I( A. visto quc tempestivo. pârâ- no merito. negar-lhe provimento, mântendo-se a decisão

inicial e concluindo pela nào homologuçâo da inscriçâo do Recorrente.

APRE( IÁDO E}í I t DT DIIZEMRR{) DE 202.1 POR:

Geane (lihele Santrrs Brgz (Presidente) Âssinado diÊitalmerte

Isnard Santos llarrelo (\'ics.Presidente) '.1"".*^a J.-L l-J
[----'t4-

Osc*r Augusto Ribeinr de lrleneses e Rocha il," Secretário)

llita Regina Domingos dr Cruz Rorlrigues (2.' Secretáriâ) $
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